
9191

20/05/202220/05/2022



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASILREPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃOMINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANAUNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA
 

ReitorReitor
Gleisson Alisson Pereira de Brito

Vice-ReitorVice-Reitor
Luis Evelio Garcia Acevedo

Chefe de Gabinete da ReitoriaChefe de Gabinete da Reitoria
Alexandre Vogliotti

Pró-Reitor de GraduaçãoPró-Reitor de Graduação
Pablo Henrique Nunes

Pró-Reitor Adjunto de GraduaçãoPró-Reitor Adjunto de Graduação
Hermes Jose Schmitz

Pró-Reitora de Pesquisa e Pós-GraduaçãoPró-Reitora de Pesquisa e Pós-Graduação
Danubia Frasson Furtado

Pró-Reitor Adjunto de Pesquisa e Pós-GraduaçãoPró-Reitor Adjunto de Pesquisa e Pós-Graduação
Marcio de Sousa Goes

Pró-Reitora de ExtensãoPró-Reitora de Extensão
Kelly Daiane Sossmeier

Pró-Reitor de Administração, Gestão e InfraestruturaPró-Reitor de Administração, Gestão e Infraestrutura
Vagner Miyamura

Pró-Reitora de Assuntos EstudantisPró-Reitora de Assuntos Estudantis
Jorgelina Ivana Tallei

Pró-Reitor de Gestão de PessoasPró-Reitor de Gestão de Pessoas
Thiago Cesar Bezerra Moreno

Pró-Reitor de Planejamento, Orçamento e FinançasPró-Reitor de Planejamento, Orçamento e Finanças
Jamur Johnas Marchi

Pró-Reitor de Relações Institucionais e InternacionaisPró-Reitor de Relações Institucionais e Internacionais
Rodrigo Medeiros

Secretária de Apoio Científico e TecnológicoSecretária de Apoio Científico e Tecnológico
Solange Aikes

Secretário de Comunicação SocialSecretário de Comunicação Social
Ramon Fernandes Lourenço

SecretáriSecretárioo de Implantação do Campus de Implantação do Campus
Aref Kalilo Lima Kzam

Procurador-ChefeProcurador-Chefe
Egon de Jesus Suek

Chefe da Auditoria InternaChefe da Auditoria Interna
Lisandra Rosa Rodrigues de Lima Moraes

Corregedora SeccionalCorregedora Seccional
Eloiza Alexandre de Souza Silva

Ouvidor GeralOuvidor Geral
Denner Mariano de Almeida

Chefe da Biblioteca Latino-AmericanaChefe da Biblioteca Latino-Americana
Suzana Mingorance

Chefe da Editora UniversitáriaChefe da Editora Universitária
Mario Rene Rodriguez Torres

Coordenador do Instituto Mercosul de Estudos Avançados da UNILACoordenador do Instituto Mercosul de Estudos Avançados da UNILA
James Humberto Zomighani Junior

Procurador Educacional InstitucionalProcurador Educacional Institucional
Michael Jackson da Silva Lira

Diretor do Instituto Latino-Americano de Arte, Cultura e HistóriaDiretor do Instituto Latino-Americano de Arte, Cultura e História
Angela Maria de Souza

Coordenador do Centro Interdisciplinar de Antropologia e HistóriaCoordenador do Centro Interdisciplinar de Antropologia e História
Livia Fernanda Morales

Coordenador do Centro Interdisciplinar de Letras e ArtesCoordenador do Centro Interdisciplinar de Letras e Artes
Eduardo Fava Rubio 

Diretor do Instituto Latino-Americano de Economia, Sociedade e PolíticaDiretor do Instituto Latino-Americano de Economia, Sociedade e Política
Fabio Borges

Coordenador do Centro Interdisciplinar de Economia e SociedadeCoordenador do Centro Interdisciplinar de Economia e Sociedade
Amilton Jose Moretto

Coordenadora do Centro Interdisciplinar de Integração e Relações InternacionaisCoordenadora do Centro Interdisciplinar de Integração e Relações Internacionais
Maira Machado Bichir

Diretor do Instituto Latino-Americano de Ciências da Vida e da NaturezaDiretor do Instituto Latino-Americano de Ciências da Vida e da Natureza
Luciano Calheiros Lapas

Coordenadora do Centro Interdisciplinar de Ciências da NaturezaCoordenadora do Centro Interdisciplinar de Ciências da Natureza
Marcia Regina Becker

Coordenador do Centro Interdisciplinar de Ciências da VidaCoordenador do Centro Interdisciplinar de Ciências da Vida
Wagner Antonio Chiba de Castro

Diretor do Instituto Latino-Americano de Tecnologia, Infraestrutura e TerritórioDiretor do Instituto Latino-Americano de Tecnologia, Infraestrutura e Território
Leonardo da Silva Arrieche

Coordenador do Centro Interdisciplinar de Tecnologia e InfraestruturaCoordenador do Centro Interdisciplinar de Tecnologia e Infraestrutura
Jiam Pires Frigo

Coordenador do Centro Interdisciplinar de Território, Arquitetura e DesignCoordenador do Centro Interdisciplinar de Território, Arquitetura e Design
Juliana Pires Frigo



O Boletim de Serviço da Universidade Federal da Integração Latino-Americana é destinado a dar publicidade aos atos e procedimentos formais da Instituição.

 

ReferênciasReferências

BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. Brasília, DF, 1988.

BRASIL. Lei nº 4.965, de 5 de maio de 1966. Diário Oficial da República Federativa do Brasil, Poder Executivo, Brasília, DF, mai. 1966.

BRASIL. Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. Diário Oficial da República Federativa do Brasil, Poder Executivo,Brasília, DF, fev. 1998.

BRASIL. Lei nº 12.527, de 5 de novembro de 2011. Diário Oficial da República Federativa do Brasil, Poder Executivo, Brasília, DF, nov.2011.

BRASIL. Decreto nº 9.191, de 1º de novembro de 2017. Diário Oficial da República Federativa do Brasil, Poder Executivo, Brasília, DF,nov. 2019.

BRASIL. Decreto nº 10.139, de 28 de novembro de 2019. Diário Oficial da República Federativa do Brasil, Poder Executivo, Brasília,DF, nov. 2017.

BRASIL. Presidência da República. Casa Civil. Manual de redação da Presidência da República / Casa Civil, Subchefia de AssuntosJurídicos; coordenação de Gilmar Ferreira
Mendes, Nestor José Forster Júnior [et al.]. – 3. ed., rev., atual. e ampl. – Brasília:Presidência da República, 2018.

UNILA (Gabinete da Reitoria). Portaria nº 533, de 14 de agosto de 2019. Boletim de Serviço, Universidade Federal da Integração Latino-Americana, Foz do Iguaçu, PR, ago.
2019.

UNILA (Gabinete da Reitoria). Portaria nº 251, de 19 de julho de 2021. Boletim de Serviço, Universidade Federal da IntegraçãoLatino-Americana, Foz do Iguaçu, PR, jul. 2021.

 

Edição e PublicaçãoEdição e Publicação

Gabinete da Reitoria (GR)

Departamento de Atos Oficiais (DAO)

Fone: 45 3529-2819

Correio eletrônico: boletimdeservico@unila.edu.br

Unidade Vila A, 4º Andar, Sala 402



SECRETARIA DE APOIO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO

PORTARIA Nº 3, DE 20 DE MAIO DE 2022PORTARIA Nº 3, DE 20 DE MAIO DE 2022

Altera a Portaria nº 1/2021/SACT, que designa designa coordenadores e
regulamenta a atuação da coordenação dos laboratórios de pesquisa.

A SECRETÁRIA DE APOIO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO SUBSTITUTA, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA, nomeada pela
Portaria PROGEPE Nº 91/2018, tendo em vista a delegação de competência conferida pela Portaria Nº 289/2020/GR, no uso de suas atribuições, e o
processo 23422.007845/2021-63, RESOLVE:

Art. 1º Alterar a Portaria nº 1/2021/SACT, publicada no Boletim de Serviço nº 45, de 2 de junho de 2021, alterada pelas Portaria n° 2/2021/SACT, publicada
no Bole m de Serviço nº 51, de 23 de junho de 2021, Portaria nº 3/2021/SACT, publicada no Bole m de Serviço nº 56, de 9 de julho de 2021, e Portaria nº
4/2021/SACT, publicada no Boletim de Serviço nº 60, de 23 de julho de 2021.

Art. 2º O Art. 1º da Portaria nº 1/2021/SACT passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 1º .......................................................................;
I. .......................................................................;
II. .......................................................................;
III. .......................................................................;
IV. .......................................................................;
VII. .......................................................................;
VIII. .......................................................................;
X. .......................................................................;
XI. .......................................................................;
XII. .......................................................................;
XIII. .......................................................................;
XIV. .......................................................................;
XV. .......................................................................;
XVI. .......................................................................;
XVII. .......................................................................;
XVIII. Francisney Pinto do Nascimento (coordenador) e Fabiana Aidar Fermino (vice-coordenador) como responsáveis pelo Laboratório
de Cannabis Medicinal e Ciência Psicodélica;
XIX. .......................................................................;
XX. .......................................................................;
XXI. .......................................................................;
XXII. .......................................................................;
XXIII. ........................................................................" (NR)

Art. 3º Esta portaria entra em vigor em 1º de junho de 2022, nos termos do Art. 4º do Decreto nº 10.139, de 28 de novembro de 2019, revogadas as
disposições em contrário.

FERNANDA SOTELLO

PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO

EDITAL Nº 58, DE 19 DE MAIO DE 2022EDITAL Nº 58, DE 19 DE MAIO DE 2022

RESULTADO DA AVALIAÇÃO DOS RECURSOS AO RESULTADO PRELIMINAR
DA CLASSIFICAÇÃO E RESULTADO FINAL DA CLASSIFICAÇÃO NO PROCESSO
SELETIVO PARA TUTOR/A DE ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO
DO CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO EM GESTÃO EM SAÚDE, MODALIDADE A
DISTÂNCIA

A Pró-Reitora de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal da Integração La no-Americana (UNILA), nomeado pela Portaria n° 357/2019/GR, no
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A Pró-Reitora de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Federal da Integração La no-Americana (UNILA), nomeado pela Portaria n° 357/2019/GR, no
uso de suas atribuições, em parceria com o Departamento de Educação a Distância (DED/UNILA) e o Curso de Especialização em Gestão em Saúde e
considerando a Lei nº 11.273, de 06 de fevereiro de 2006, a Portaria Conjunta CAPES/CNPq nº 2, de 22 de julho de 2014, a Portaria CAPES n° 183, de 21 de
outubro de 2016, a Instrução Norma va CAPES n° 2, de 19 de abril de 2017, a Portaria CAPES n° 102, de 10 de maio de 2019, a Resolução CNE/CES nº 1, de
11 de março de 2016, a Resolução CNE/CES nº 1, de 06 de abril de 2018, o Edital nº 05/2018/DED/CAPES/MEC, sob a Coordenação da Diretoria de
Educação a Distância (DED), da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES) e do Ministério da Educação (MEC), o Edital PRPPG
nº 27/2022, de 01 de abril de 2022, e editais consequentes, torna público o resultado da avaliação dos recursos ao resultado preliminar da classificação e o
resultado final da classificação no processo sele vo para Tutor/a de Atendimento Educacional Especializado do curso de Especialização em Gestão em
Saúde, modalidade a distância, da Universidade Aberta do Brasil (UAB) na UNILA.

 

 

1. DO RESULTADO DA AVALIAÇÃO DOS RECURSOS AO RESULTADO PRELIMINAR DA CLASSIFICAÇÃO NO PROCESSO SELETIVO1. DO RESULTADO DA AVALIAÇÃO DOS RECURSOS AO RESULTADO PRELIMINAR DA CLASSIFICAÇÃO NO PROCESSO SELETIVO

 

1.1 Não houve solicitação de recurso ao resultado preliminar da classificação no processo seletivo.

 

 

2. DO RESULTADO FINAL DA CLASSIFICAÇÃO NO PROCESSO SELETIVO2. DO RESULTADO FINAL DA CLASSIFICAÇÃO NO PROCESSO SELETIVO

 

2.1 Ratifica-se o disposto no item 1.1 do Edital PRPPG nº 56/2022.

 

2.2. O resultado final da classificação dos/as candidatos/as no processo sele vo de Tutor/a de Atendimento Educacional Especializado do curso de
Especialização em Gestão em Saúde, modalidade a distância, da UAB na UNILA está disposto a seguir, por Polo.

 

POLO UAB DE CÉU AZULPOLO UAB DE CÉU AZUL

Não houve candidatos/as

  

POLO UAB DE FOZ DO IGUAÇUPOLO UAB DE FOZ DO IGUAÇU

Candidato/aCandidato/a PontuaçãoPontuação ClassificaçãoClassificação ResultadoResultado

Rosa Maria Zdradk 23 1º Classificado/a

Vanessa Silva Jeremias 15 2º Classificado/a

Andréa Morais de Menezes 14 3º Lista de espera

 

 

3. DA CONVOCAÇÃO3. DA CONVOCAÇÃO

  

3.1 Ficam convocados/as os/as candidatos/as classificados/as, listados acima, a assumir a vaga, até o dia 26 de maio de 2022.

 

3.2 Os/As candidatos/as convocados/as deverão apresentar os seguintes documentos: 

a) cópia da Carteira de Identidade (RG);

b) cópia do Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

c) título de eleitor e comprovante de votação ou certidão de quitação eleitoral, para brasileiros/as;

d) comprovante de residência atualizado, expedido nos úl mos 3 (três) meses, em nome do/a candidato/a ou autodeclaração de residência, conforme
previsto na Lei nº 7.115, de 29 de agosto de 1983;
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e) se estrangeiro/a, comprovar a regularidade da sua permanência no país e visto temporário ou autorização de residência, nas condições da Lei n°
13.445, de 24 de maio de 2017;

f) cópia do cartão ou documento com os dados bancários da conta corrente em nome do/a candidato/a (Banco, Agência e Conta);

g)Ficha de Cadastramento/Termo de Compromisso do/a Bolsista e Declaração de Não Acúmulo de Bolsa (Anexo I e II deste Edital);

h) autorização para atuar como Tutor/a, se for bolsista da CAPES ou do CNPq matriculado/a em programas de pós-graduação no país (a autorização
deverá ser emi da pelo/a Coordenador/a do curso ou Programa de Pós-graduação em que o/a bolsista es ver matriculado/a, com a devida anuência de
seu/sua orientador/a, conforme Anexo III deste Edital);

i) autorização para atuar como Tutor/a, se for bolsista da CAPES ou do CNPq em projeto (a autorização deverá ser emi da pelo/a Coordenador/a do
projeto ao qual a bolsa estiver vinculada, conforme declaração disposta no Anexo IV deste Edital). 

 

3.2.1 A Ficha de Cadastramento/Termo de Compromisso do/a Bolsista e a Declaração de Não Acúmulo de Bolsa deverão ser impressas, devidamente
preenchidas, assinadas e digitalizadas em formato .pdf. Ambas deverão ter a assinatura reconhecida em cartório ou por meio de fé pública.

 

3.2.2 As autorizações dispostas nas alíneas "h" ou "i" do item 3.2, se for o caso, deverão ser preenchidas com as informações necessárias, impressas,
assinadas e digitalizadas em formato .pdf

 

3.3 O/A candidato/a classificado/a deverá encaminhar os documentos listados no item 3.2, devidamente preenchidos, digitalizados individualmente e em
formato PDF, via Sistema Inscreva https://inscreva.unila.edu.br, até o dia 26 de maio de 2022.

 

3.4 Posteriormente, quando solicitado, deverá comparecer à UNILA e efetuar a entrega dos documentos em formato físico.

 

3.5 A não entrega dos documentos, conforme disposto nos itens anteriores, bem como a ausência de qualquer um dos documentos relacionados no item
3.2, impossibilita o/a candidato/a de preencher a vaga, sendo desclassificado/a do processo sele vo e convocado/a o/a próximo/a candidato/a,
obedecendo-se rigorosamente a ordem de classificação.

 

 

4. DA ATIVIDADE DE FORMAÇÃO 4. DA ATIVIDADE DE FORMAÇÃO 

 

4.1 O/A candidato/a deverá participar de atividade de formação proposta pela UNILA, como parte de suas atribuições e pré-requisito para a atuação. 

 

4.2 O/A candidato/a será informado pelo Departamento de Educação a Distância (DED), no e-mail registrado no ato da inscrição no processo sele vo,
sobre o início da atividade formativa obrigatória. 

 

5. DA VINCULAÇÃO COMO BOLSISTA5. DA VINCULAÇÃO COMO BOLSISTA

 

5.1 O/A bolsista será vinculado/a somente no período de atuação no curso e de efetivação do exercício.

 

6. DO RELATÓRIO DE ATIVIDADES6. DO RELATÓRIO DE ATIVIDADES

 

6.1 Na realização de suas a vidades, para o pagamento da bolsa é necessário o envio mensal do Relatório de A vidades, conforme previsto no item 5.6 do
Edital PRPPG nº 27/2022, Anexo V deste Edital.

 

7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

7.1 Este edital entra em vigor na data de sua publicação.

 

ANEXO VII PORTARIA CAPES Nº 183/2016
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Ficha de Cadastramento / Termo de Compromisso do Bolsista (*) Campos ObrigatóriosFicha de Cadastramento / Termo de Compromisso do Bolsista (*) Campos Obrigatórios

1. Data do cadastramento **  

2. Nome da Ins tuição ao qual
esta vinculado (SIGLA + NOME) **

 

 

3. Tipo do Curso ao qual esta
vinculado **

( ) Aperfeiçoamento ( )
Seqüencial

( ) Bacharelado ( ) Lato Sensu
( ) Tecnólogo ( ) Mestrado

( ) Licenciatura

( ) Doutorado

( )
Extensão

4. Nome do Curso ao qual esta
vinculado **

 

 

5. Função no Programa- Tipo de
Bolsa **

TUTORTUTOR

6. Número do CPF **  

7. Nome Completo **  

8. Profissão **  

9. Sexo ** ( ) M ( ) F 10. Data de Nascimento **  

11. N° documento de
identificação **

 12. Tipo documento de identificação **  

13. Data de Emissão do
documento **

 14. Órgão Expedidor do documento **  

15. Unidade Federa va
Nascimento **

 16. Município Local Nascimento **  

 

17. Estado Civil **

( ) Solteiro (a)

( ) Divorciado (a)

( ) Casado (a)

( ) Viúvo (a)

( ) Separado (a) ( )
União Estável

 

18. Nome cônjuge  

19. Nome do Pai  

20. Nome da Mãe **  

Endereço para ContatoEndereço para Contato

21. Endereço Residencial **  

22. Complemento do
endereço

 

23. Número  24. Bairro  25. CEP **  
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26. Unidade Federativa **  27. Município **  

28. Código DDD **  29. Telefone de
contato **

 30. Telefone celular *  

31. E-mail de contato **  

Dados da Formação em Nível SuperiorDados da Formação em Nível Superior

32. Área do último Curso Superior Concluído **  

33. Último curso de titulação **  

34. Nome da Instituição de Titulação **  

Informações BancáriasInformações Bancárias

35. Banco **  

36. Agência **  

37. Conta Corrente**  

ÓRGÃO RESPONSÁVEL PELO PROGRAMAÓRGÃO RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA

Denominação

DIRETORIA DE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA
Sigla DED/CAPES

EndereçoEndereço

SBN Quadra 02 Bloco L Lote 6, 8º andar - CEP: 70040 -020, Brasília – DF

 

 

 

 

 

 

F ORMULÁRIO DE CADASTRAMENTO DE BOLSISTAS DA UNIVERSIDADE ABERTA DO BRASIL

 

ANEXO VII PORTARIA CAPES Nº 183/2016

 

Atribuições do BolsistaAtribuições do Bolsista
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Mediar a comunicação de conteúdos entre o professor e o cursistas;

Acompanhar as atividades discentes, conforme o cronograma do curso;

Apoiar o professor da disciplina no desenvolvimento das atividades docentes;

Estabelecer contato permanente com os alunos e mediar as atividades discentes;

Colaborar com a coordenação do curso na avaliação dos estudantes;

Participar das atividades de capacitação e atualização promovidas pela Instituição de Ensino;

Elaborar relatórios mensais de acompanhamento dos alunos e encaminhar à coordenadoria de tutoria;

Participar do processo de avaliação da disciplina sob orientação do professor responsável;

Manter regularidade de acesso ao Ambiente Virtual de Aprendizagem (AVA) e dar retorno às solicitações dos
cursistas no prazo máximo de 24 horas;

Apoiar operacionalmente a coordenação do curso nas a vidades presenciais nos pólos, em especial na
aplicação de avaliações.

Dos produtosDos produtos

Com relação aos produtos, por mim elaborados, exclusivamente ou em coautoria, em a vidades exercidas em
decorrência da percepção de parcelas desta bolsa:

Autorizo, sem qualquer restrição, o licenciamento aberto do produto pela Ins tuição de Ensino ou pela CAPES, por
meio da Licença Crea ve Commons, ou similar, na modalidade abaixo por mim selecionada, ou de licença
equivalente, o que permi rá as respec vas ações abaixo relacionadas, desde que atribuam o devido crédito pela
criação original, em conformidade com as orientações da DED/Capes em vigor. Devidamente licenciado, o material
será disponibilizado em repositório ins tucional aberto da Ins tuição de Ensino ou ainda outro a ser indicado pela
Capes.

Uma das opções abaixo deverá ser assinalada de acordo com a licença selecionada:Uma das opções abaixo deverá ser assinalada de acordo com a licença selecionada:

1. ( ) ( ) CC-BY-SA: esta licença permite que outros remixem, adaptem e criem a par r do seu trabalho, mesmo
para fins comerciais, desde que lhe atribuam o devido crédito e que licenciem as novas criações sob termos
idênticos.

2. ( ) ( ) CC-BY: esta licença permite que outros distribuam, remixem, adaptem e criem a par r do seu trabalho,
mesmo para fins comerciais, desde que lhe atribuam o devido crédito pela criação original.

3. ( ) ( ) CC-BY-NC-SA: esta licença permite que outros remixem, adaptem e criem a par r do seu trabalho para
fins não comerciais, desde que atribuam o devido crédito e que licenciem as novas criações sob termos
idênticos.

4. ( ) ( ) CC-BY-NC: esta licença permite que outros remixem, adaptem e criem a par r do seu trabalho para fins
não comerciais, e embora os novos trabalhos tenham de lhe atribuir o devido crédito e não possam ser
usados para fins comerciais, os usuários não têm de licenciar esses trabalhos derivados sob os mesmos
termos.

DeclaraçãoDeclaração

Declaro ter ciência dos direitos e das obrigações inerentes à qualidade de bolsista na função de TUTOR e nesse
sen do, COMPROMETO-ME a respeitar as cláusulas descritas nas atribuições do bolsista deste Termo de
Compromisso. Declaro, ainda, sob as penas da lei, que as informações prestadas são a expressão da verdade e que
preencho plenamente os requisitos expressos na Portaria Capes 183/2016.

Estou ciente, também, que a inobservância dos requisitos citados acima implicará(ão) no cancelamento da(s)
bolsa(s), com a res tuição integral e imediata dos recursos, de acordo com as regras previstas e que o não
cumprimento dos dispositivos legais acarretará na instauração de processo administrativo.

, __ / / .

Local Data

 

Assinatura do/a Bolsista
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Assinatura do/a Coordenador/a UAB da IPES

 

DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE BOLSADECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE BOLSA

 

Declaração de Não Acúmulo de Bolsas UAB

 

 

 

 

 

 

 

Eu, _______________________________________________________, CPF: , bolsista da modalidade do Sistema UAB, declaro que não possuo outros
pagamentos de bolsas em desacordo com a legislação vigente.

 

 

 

 

 

________________________________

Nome completo do/a bolsista

 

 

 

 

 

______________, de de 20 .

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Observação: a assinatura do/a bolsista deverá ter sua firma reconhecida em cartório ou por meio de fé pública.

 

ANEXO IIIANEXO III
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[TIMBRE DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO][TIMBRE DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO]

 

DECLARAÇÃODECLARAÇÃO

 

Eu, (nome do/a Coordenador/a), Coordenador/a do Programa de Pós-graduação em (nome do programa de pós-graduação), declaro que o/a estudante
(nome do/a estudante), matriculado/a em nível de (mestrado/doutorado) sob o nº (nº de matrícula), bolsista (informar se bolsista da CAPES ou do CNPq),
está autorizado/a a exercer a vidade de Tutoria no Sistema Universidade Aberta do Brasil, no período de (data inicial) até (data final do semestre de
atuação). Por ser verdade, firmo o presente documento, com a anuência do/a professor/a orientador do/a estudante.

 

(Cidade), (dia) de (mês) de (ano).

 

____________________________

Nome e Assinatura do/a Coordenador/a de Pós-graduação

Coordenador/a de Pós-graduação em (nome do programa de pós-graduação)

 

____________________________

Nome e Assinatura do/a Professor/a Orientador/a

Professor/a Orientador/a

 

ANEXO IVANEXO IV

 

DECLARAÇÃODECLARAÇÃO

 

 

Eu, (nome completo), Coordenador/a do projeto (nome do projeto ao qual a bolsa CAPES ou CNPq do/a candidato/a es ver vinculado), declaro que (nome
do/a candidato/a), bolsista (informar se bolsista da CAPES ou do CNPq), está autorizado/a a atuar como Tutor/a no Sistema Universidade Aberta do Brasil,
no período de (data inicial) até (data final do semestre de atuação). Por ser verdade, firmo o presente documento.

 

(Cidade), (dia) de (mês) de (ano).

 

____________________________

Nome e Assinatura do/a Coordenador/a de projeto

Coordenador/a do projeto (nome do projeto)

 

ANEXO VANEXO V

 

RELATÓRIO DE ATIVIDADES PARA BOLSISTA DA UABRELATÓRIO DE ATIVIDADES PARA BOLSISTA DA UAB

 

Período do relatório de atividades (mês e ano):

IDENTIFICAÇÃO DO BOLSISTAIDENTIFICAÇÃO DO BOLSISTA

Nome completo  
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Endereço  

Telefone  

E-mail  

Matrícula SIAPE (para servidores/as da UNILA)  

Lotação  

CPF  

Dados bancários  

IDENTIFICAÇÃO DA ATUAÇÃO NO CURSOIDENTIFICAÇÃO DA ATUAÇÃO NO CURSO

Nome do curso  

Função  

Carga horária  

Atividades realizadas

 

 

 

 

 

 

 

____________________, ____ de ____ de ________.

 

 

___________________________________

Bolsista

 

___________________________________

Prof. Formador/a

 

____________________________________

Coordenador/a de curso UAB
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Danúbia Frasson Furtado

Débora Villetti Zuck

Maria Geusina da Silva

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM BIODIVERSIDADE NEOTROPICAL

EDITAL Nº 12, DE 19 DE MAIO DE 2022EDITAL Nº 12, DE 19 DE MAIO DE 2022

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DA CONCESSÃO DE AUXÍLIO PARA
MANUTENÇÃO DE COLEÇÕES BIOLÓGICAS (RECURSOS PROAP/UNILA)

O Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Biodiversidade Neotropical (PPGBN) da Universidade Federal da Integração La no-Americana (UNILA),
designado pela Portaria UNILA nº 2021/326, publicada no Diário Oficial da União, nº 154, de 16 de agosto de 2021, no uso de suas atribuições,
considerando o Edital PPGBN 10/2022, que trata da concessão de auxílio financeiro para manutenção e desenvolvimento das a vidades das coleções
biológicas da UNILA, e o Edital PPGBN 11/2022, que trata das inscrições deferidas, bem como a inexistência de recursos quanto à situação das inscrições,
torna público o presente edital que divulga o resultado final da concessão de auxílio para manutenção de coleções biológicas.

 

DOCENTE COLEÇÃO SOB RESPONSABILIDADE RECURSO
DISPONIBILIZADO

LAURA CRISTINA
PIRES LIMA

Herbário Evaldo Buttura - EVB R$ 3.973,20

RAFAELLA COSTA
BONUGLI SANTOS

Coleção de cultura de micro-organismos de interesse
biotecnológico e ambiental - CCMIBA

R$ 3.973,20

LUIZ ROBERTO RIBEIRO FARIA JUNIOR
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